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Presi/CPL,  
 

1. O presente Processo trata da licitação objetivando aquisição de baterias para 
nobreaks. Após a fase de lances do Pregão Eletrônico (PE) 006/2026, e após análise 
da proposta, iniciou-se a análise dos documentos de habilitação pelas empresas mais 
bem classificadas. 
 

2. Nesse cenário, analisou-se os documentos de habilitação da empresa BRIMAX 
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, para os itens 1, 2, 5 a 27 e, após a devida 
análise da documentação enviada no que se refere aos documentos de qualificação 
técnica – atestados de capacidade, em atendimento ao item 10.1 do Termo de 
Referência, bem como do contrato/objeto social, temos: 

 

a) Contrato/Objeto social: Conforme documento apresentado pela referida 
empresa, verifica-se que o objeto social da licitante contempla atividades 
compatíveis com o objeto licitado, especialmente no que se refere à 
manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, comércio 
atacadista de componentes eletrônicos, equipamentos de telefonia e 
comunicação, bem como máquinas, equipamentos e respectivas peças.  
 

b) Atestados de Capacidade Técnica: Verifica-se que o edital exige 
comprovação de experiência mínima no quantitativo de 20% do item a ser 
adquirido.  
 

Da análise dos atestados de capacidade técnica apresentados, verificou-se 
que, para os itens 1, 2, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 25, 26 e 27, a 
licitante comprovou o fornecimento de unidades equivalentes, atingindo ou 
superando o percentual mínimo exigido no requisito editalício. 
Assim, quanto aos itens mencionados no parágrafo anterior, entende-se que 
a empresa atende ao requisito de qualificação técnica previsto no edital. 
 

Por outro lado, em relação aos itens 5, 6, 7, 8, 20, 21, 22, 23 e 24, não foram 
identificados, na documentação apresentada, atestados que comprovem o 
fornecimento de unidades equivalentes em quantitativo mínimo 
correspondente a 20% do respectivo item, conforme exigido no edital. 
 

Dessa forma, quanto aos itens 5, 6, 7, 8, 20, 21, 22, 23 e 24, conclui-se, em 
princípio, pelo não atendimento ao requisito de qualificação técnica, sendo 
necessária diligência para esclarecimento ou complementação das 
informações já apresentadas, para a conformidade e atendimento integral às 
obrigações previstas no edital e no Termo de Referência. 
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3. Ademais, a empresa apresentou alguns atestados de capacidade que não traziam 

as especificações/modelo das baterias, o que inviabiliza a análise, quais sejam: 
TRE do Piauí, TRE de Minas Gerais e Infraero, para os quais solicitamos diligência 
no sentido da apresentação das respectivas notas fiscais ou documentos 
equivalentes que permitam a verificação dos produtos fornecidos. 
 

4. Dessa forma, conclui-se que a licitante atende ao requisito de compatibilidade do 
objeto social com o objeto licitado e atende parcialmente aos requisitos de 
qualificação técnica, com comprovação para os itens 1, 2, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 25, 26 e 27.  Para os itens 5, 6, 7, 8, 20, 21, 22, 23 e 24, solicitamos 
diligência junto à licitante, a fim de esclarecer a comprovação da qualificação 
técnica e permitir a conclusão definitiva quanto à sua habilitação  

SMJ, é o Parecer. 

 

 

   

 
 

Elton Campos de Carvalho 
Superintendente 

 
 
 
 
 
 

Ana Carolina Matos 
Gerente 
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